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Assunto:TrabalhadoresPrecáriosnoTIP- TransportesIntermodaisdoPorto

Destinatário:MinistériodoTrabalhoedaSolidariedadeSocial

Ex.moSr.PresidentedaAssembleiada República

A empresaTIP,TransportesIntermodaisdo Porto,ACEque,de acordocomo quejulgamossaber,reúne
em participaçõesiguaise individuais,de 33%,a Metrodo Porto,SA, a STCPe a CP, desenvolvea sua

actividadeno apoioe informaçãoaos clientesque usufruemdo sistemaintermodalcriadopara permitira

utilizaçãoconjuntae articuladados diferentesmodosde transportepúblicooferecidopelastrês empresas
atrás citadas e por mais outras cinco empresas privadas rodoviáriasque integram esse sistema
intermodal.

Orao relatórion.Q12/2010- 2."secção,daAuditoriadoTribunaldeContasao Metrodo Porto,SA,diz
comoconclusãoquenaTIP,ACE,existem'1rabalhadoresemregimedetrabalhotemporário,peseembora
fosseprevisívelqueoscorrespondentespostosdetrabalhosemantivessemnotempo,o que,paraalém
de nãosercoadunávelcoma Lein.Q19/2007,de22de Maio,queregulaaqueletipodecontratos,nem
comas actuaisdisposiçõesdo Códigodo TrabalhoaprovadaspelaLei 7/2009,de 12 de Fevereiro,
tambémnãofacilitaa identificaçãodostrabalhadoresà empresasdo ACE,logomenosadequadoao
incrementodaqualidadedoserviçoqueprestam".Comorecomendação,o TribunaldeContasdizainda
queas"situaçõestrabalhotemporáriosejamusadasnoestritocumprimentodalegislaçãoaplicável".

A empresaTIPé presididarotativamentepor representantesdo ACE,sendoque,de acordocomque
julgamossaber,quemexercenestaalturaa Presidênciaé a STCP.Masindependentementede quem
exercea presidência,a verdadeé quehádezenasdetrabalhadoresa exerceremfunçõespermanentesno
âmbitodaTIP,ACE,a desempenharemfunçõesquenãovãodesaparecer(comoassinalao Tribunalde
Contas)e quetematétendênciaa aumentarfaceàs necessidadesde expansãoda rededo metroem
muitosquilómetrosefaceaodesejávelalargamentodaintermodalidade.

1



PCP~
- - - . -- -

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Assim,é inaceitávelquetrêsempresaspúblicas,agrupadasemACEnãocumpramcoma legislação
nacionalequemantenhamtrabalhadoresprecáriosnãoobstanteassuasfunçõespermanentes.

Porisso,e aoabrigodasdisposiçõesregimentaise constitucionaisaplicáveis,solicita-seaoGovernoque,
porintermédiodoMinistériodasObrasPúblicas,TransporteseComunicações,respondaàsseguintes
questões:

1. TemesseMinistérioperfeitoconhecimentodasconclusõese recomendaçõesdo Tribunalde
ContasrelativamenteaostrabalhadoresprecárioscontratadospeloTIP,ACEenvolvendoa CP,a
STCPe a MetrodoPorto,SA,deque,emtodaselas,o Estadoé sóciolargamentemaioritárioe
esseMinistériotuteladirecta?

2. Temo Governoe esseMinistérioa noçãoda ilegalidadeescandalosada situação?

3. O que pretendefazer e quandoesse Ministériopara, como accionistadeterminantedas três
empresaspúblicas,imporquea contrataçãodostrabalhadoresdoTIP,ACE,respeite,ao menos,

a legislaçãolaboralem Portugal?Vaio Govemoimporà STCP,à CP, e à Metrodo Porto,SA o
cumprimentoestritoda Lei?

Paláciode SãoBento,9 deJulhode2010

OsDeputados:

2


